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Câmara Municipal de Cuiabá 
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OFÍCIO Nº 941/2025/GP/CMC                        

                                                             Cuiabá-MT, 13 de outubro de 2025. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os 

Projetos de Leis aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 14823/2025, de autoria do VEREADOR 

TEN. CORONEL DIAS QUE: ESTABELECE DIRETRIZ E MEDIDAS 

PARA PROTEGER O CONSUMIDOR DOS IMPACTOS DAS 

APOSTAS VITUAIS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 15997/2025, de autoria da 

VEREADORA SAMANTHA ÍRIS QUE: DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE ELABORAÇÃO DE FICHA TÉCNICA 

COM REFORÇADORES E INFORMAÇÕES COMPORTAMENTAIS 

PARA ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (TEA) NO ATO DA MATRÍCULA EM INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 8201/2025, de autoria do VEREADOR 

RANALLI QUE: PROÍBE A UTILIZAÇÃO E A DISTRIBUIÇÃO DE 

LIVROS COM CONTEÚDO ERÓTICO NAS ESCOLAS DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei – PROC. Nº 8886/2025, de autoria da VEREADORA 

PAULA CALIL QUE: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DO GRUPO 

ESCOTEIRO UNISELVA - APAGEU. 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100340034003800330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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Projeto de Lei – PROC. Nº 23539/2025, de autoria da 

VEREADORA MAYSA LEÃO QUE: INSTITUI O DIA MUNICIPAL 

DOS DIREITOS HUMANOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

ABÍLIO BRUNINI 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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